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LEANDRO  JOSÉ  DA  SILVA  SANTOS,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 14, caput,
do Regimento Interno da Câmara, e:
CONSIDERANDO que a seleção brasileira de futebol foi classificada
para a próxima etapa da Copa do Mundo da FIFA 2026;
CONSIDERANDO que o próximo jogo da seleção brasileira ocorrerá
às 14h da próxima segunda-feira, dia 29 de junho de 2026;
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a adoção de horário especial no expediente do
dia 29 de junho de 2026 no âmbito da Câmara Municipal (sede,
anexo, e escola do legislativo), que se estenderá das 7h até às 13h.
Parágrafo único.  O horário de expediente da Câmara Municipal
será  retomado normalmente  na  terça-feira,  dia  30  de  junho de
2026.
Art. 2º O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Afixe-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PRESIDENTE, Câmara Municipal de Parelhas/RN,
26 de junho de 2026.
LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente
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